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EDITAL - BLL 

MUNICIPIO DE AMAMBAI – ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. 
Processo Administrativo n°. 120366/2023. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE AMAMBAI-MS, Estado Mato 
Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto nº 003/2023, de 03 de Janeiro de 
2023, setor de Licitações, sediado a Rua Sete de Setembro, 3244, centro, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (lote), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, 
Decreto Municipal n.º 660/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 18/05/2023 até o dia 01/06/2023 às 08h00min.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/06/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 01/06/2023.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL:     https://bllcompras.com/Home/Login 
 
Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de Transparência 
localizado no site do Município de Amambai/MS https://amambai.ms.gov.br/category/atos-
oficiais/editais/ ou www.bll.org.br. 
 
Do Registro de Preços - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo 12. 
 
ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimento para registro formal de preços 
relativos à prestação futura de produtos e serviços, onde as empresas disponibilizam os produtos e serviços 
a preços e prazos certos, registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste 
Sistema, as “aquisições” são feitas quando convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, haver 
necessariamente a obrigatoriedade de contratação dos fornecedores vencedores do certame. 
 
Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculatório, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão 
seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis em caso de 
necessidade por parte da Secretaria Municipal de Gestão, que efetuará a execução nas quantidades julgadas 
necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de classificação das 
empresas constantes da Ata. 
 
DO OBJETO 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, na forma de Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
insumos de informática para a manutenção dos computadores e rede de conexão de dados dos diversos 
setores da Prefeitura”, durante o período de 12 (doze) meses, tudo em conformidade com as especificações 
descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Caberá a Secretaria/setor solicitante, no momento da aquisição ou contratação, indicar a dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa, conforme artigo 8°, § 2°, do Decreto n° 367/2013, estão 
programada em dotação orçamentária, prevista no orçamento do exercício de 2023. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.     
                                                                 
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período 
de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
 
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXO 04) 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04).  
 
3.7  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar 
(Modelo Anexo 09) sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os 
documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor 
Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante.  
 

3.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, deverá 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
4.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.2.1      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.2.2  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.2.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
4.2.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.2.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.2.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
4.3. PARTICIPAÇÃO: 

4.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   
4.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
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4.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.5.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.5.5  Que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.5.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 
Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas (ANTES DA ABERTURA DO 
CERTAME), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

mailto:contato@bll.org.br
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6.1.2. Marca/Modelo 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. O preço cotado em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, com duas casas decimais 
após a vírgula (0,00), devendo estar inclusos todos os impostos, taxas, obrigações sociais, e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto deste EDITAL; 
6.4. OS PREÇOS OFERTADOS, TANTO NA PROPOSTA INICIAL, QUANTO NA ETAPA DE LANCES, 
SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE 
PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO 
PRETEXTO. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: (I) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou (II) condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do LOTE. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.  
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7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras;  
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 O Pregoeiro poderá requerer diligência e convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

8.3.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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8.3.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.3.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.4 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de eventuais testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO   
9.1 Conforme ANEXO 02. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019;  

10.2.  No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), 

comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, objeto 

desta licitação;  

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  
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10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços Por Item ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

10.6. Os licitantes encaminharão por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas (ANTES DA ABERTURA DO CERTAME), quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

10.6.1. A empresa detentora da melhor oferta, deverá enviar após o encerramento do certame, a PROPOSTA 

REAJUSTADA E CATÁLOGO/MATERIAL ILUSTRATIVO, devendo anexar na plataforma da BLL em 

“Documentos Complementares (Pós disputa) ” no prazo de até 05 (cinco) horas após o certame.  

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da convocação 

e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

14.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 

Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 

oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo 

consideradas comunicações verbais.  

14.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Amambai/MS, quando a(s) convocada(s) não comparecer no 

prazo estipulado no subitem 14.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 

Amambai/MS. 

 

15. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. Caberá a Comissão Permanente de licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de 

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  

15.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;  

15.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização;  

15.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;  
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15.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 

da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes;  

15.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  

15.1.6. Realizar o procedimento licitatório;  

15.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;  

15.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

15.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e  

15.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações.  

15.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 

atividades previstas nos incisos 15.1.3, 15.1.4 e 15.1.6. 

 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

16.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de 

entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência 

ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:  

16.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 

pela autoridade competente;  

16.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e  

16.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições.  

16.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

16.3. A Comissão Permanente de licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não 

participantes.  

 

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem.  
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17.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

17.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços/materiais, decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

17.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4º 

do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  

17.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto 

nº 9.488, de 2018);  

17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 

22 do Decreto nº 7.892/2013;  

17.6.1. A Prefeitura Municipal de Amambai/MS poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de 

vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. Compete ao órgão não participante os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.  

19.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

19.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

19.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

19.7. As empresas deverão manter a comprovação das condições de habilitação em dia consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 
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20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1. Poderá ser reajustado para restabelecer o que foi pactuado inicialmente para o fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial, na hipótese de sobreviver fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis impeditivos do fornecimento dos produtos 

adquiridos. 

 

21. DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES RECEBIMENTO DO 

OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

21.2. Do prazo de Entrega: Os produtos/material deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.  

21.3. Do local de entrega: O objeto deverá ser entregue conforme OF, que estará descrito o local da entrega.  

21.4. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 
bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no 
rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 
1.234/2012 e Decreto Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código 
Tributário Municipal. 
21.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como fretes, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega.  
21.6. O período de fornecimento do objeto licitado será por 12 (doze) meses. 

21.7. Será designado servidor público para atuar como fiscal deste contrato, conforme dispõe o art. 67, da 

Lei Federal 8.666/93, os Servidores Aparecido Gomes da Silva, matricula nº 19465, Sr Pablo Ricardo 

Nascimento matricula nº 17709, Sr Cristian Borges Miranda, matricula nº 6331 e Dilceu Braum, matricula nº 

21382. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

• Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado. 

• Providenciar o pagamento à contratada, à vista da nota fiscal/fatura, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

• Notificar a licitante vencedora, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que 

venham a ocorrer, em função da entrega/execução do objeto deste edital, visando a sua regularização, 

fixando prazo para as devidas correções. 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que eventualmente forem executados fora das 

especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. Os preços deverão ser expressos em Reais e de conformidade com o disposto no item 06 deste Edital. 
 
23.2. O pagamento será efetuado conforme entrega, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
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23.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua representação. 
 
23.4. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de 
Fornecimento, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os 
destaques no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa 
da RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código 
Tributário Municipal. 
23.5.  As Notas Fiscais/Fatura correspondentes, serão discriminativas, constando o número do contrato 
a ser firmado ou deste Pregão. 
23.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada; 
23.7. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatória tome as medidas saneadoras 
necessárias; 
23.8. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta - corrente da licitante vencedora, 
através de ordem bancária, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do 
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, ou 
diretamente, no setor financeiro da prefeitura. 
23.9. A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 • Certidão Negativa Federal;  

• CRF do FGTS;  

• Certidão Negativa Trabalhista; 

 • Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

• Certidão Negativa Estadual. 
 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1. Conforme Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação.amambai@hotmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 07 de Setembro 

nº 3244 – centro, Amambai-MS durante o horário normal de expediente, das 07h00m às 11h00m. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

mailto:licitação.amambai@hotmail.com
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25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

  

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1.  ANEXO 01 - Termo de Referência; 

26.12.2. ANEXO 02 – Exigências para Habilitação; 

26.12.3.  ANEXO 03 – Modelo de proposta; 

26.12.4. ANEXO 04 – Termo de Adesão – BLL 

26.12.5. ANEXO 05 – Custo pela utilização do sistema; 

26.12.6. ANEXO 06 – Declaração Inidoneidade 

26.12.7. ANEXO 07 – Declaração Habilitação 
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26.12.8. ANEXO 08 – Declaração menor de idade; 

26.12.9. ANEXO 09 – Declaração ME/EPP 

26.12.10. ANEXO 10 – Declaração Responsabilidade 

26.12.11. ANEXO 11 – Declaração Vínculo 

26.12.12. ANEXO 12 – Minuta da Ata SRP 

26.12.13. ANEXO 13 – Minuta de Contrato 

 

Amambai – MS, 17 de Maio de 2023. 

 

 

ARIANE GONZALEZ PEREIRA 

Pregoeira 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 

 

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, na forma de Sistema de 

Registro de Preços (SRP), visando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos de 

informática para a manutenção dos computadores e rede de conexão de dados dos diversos setores da 

Prefeitura”, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas abaixo: 

2. DO TIPO DA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR LOTE’’ das propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

3. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: O valor total estimado de referência desta licitação é de: R$ 
535.850,87 (Quinhentos e trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos), contendo a 
seguinte descrição detalhada dos itens, quantidade, valor unitário. 
 

LOTE Item Cód. Produto Descrição Unidade Qtd  Valor Medio 
Unit. 

1 1 009.000.096 ABRAÇADEIRA DE NYLON 200MM PCT 100 UN PCT 23 21,09 

2 2 002.006.240 CABO DE VIDEO HDMI 3MTS UND 86 37,44 

3 3 002.006.219 CABO DE VIDEO VGA - CABO DE VIDEO VGA - Cabo De Sinal Para 
Monitor Vga 1,5m 

UND 34 30,41 

4 4 002.009.988 CAIXA DE CABO DE REDE CAT5E CX C 305M CX 15 1.031,99 
5 5 009.000.077 CAIXA DE SOM PARA COMPUTADORES 3W (RMS) OU SUPERIOR UND 86 56,28 
6 6 009.000.097 DRIVER CD ROM USB UND 4 232,04 

7 7 009.000.040 FILTRO DE LINHA PADRÃO TOMADA NOVO 10A/250V ANTI CHAMAS UND 86 55,44 

8 8 002.006.115 FONTE DE ALIMENTAÇÃO TIPO ATX 500WF SATA OU SUPERIOR. 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO MODELO ATX 24 PINOS DEVE POSSUIR 
POTENCIA DE 500W REIAS OU MAIS COM NO MINIMO 02 
CONECTORES DE ENERGIA SATA 

UND 160 270,01 

9 9 002.006.030 GABINETE PARA COMPUTADOR PRETO UND 34 250,66 

10 10 002.006.002 HD BARRACUDA 1TB SEAGATE BLUE OU SUPEROPR UND 84 338,18 

11 11 008.000.049 HD EXTERNO 2 TB COM CONEXÕES USB 3.0 QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR SEAGATE 

UND 62 433,15 

12 12 002.006.039 MEMORIA RAM 4GB DDR4 KINGSTON OU SUPERIOR UND 84 197,67 
13 13 002.006.004 MEMORIA RAM 8GB DDR4 KINGSTON OU SUPERIOR UND 59 230,38 

14 14 002.006.072 MICRO ÓLEO SPRAY 300ML UND 23 24,30 

15 15 002.006.066 MOUSE USB PADRÃO 2400DPI OU SUPERIOR UND 210 93,16 

16 16 009.000.100 PASTA TERMICA MINIMO 5 GR UND 23 64,37 

17 17 002.006.018 PILHA CR2032 5V UND 160 5,05 

18 18 002.006.007 PLACA DE REDE MINI PCI EXPRESS 10/100/1000 UND 33 181,46 

19 19 002.006.045 PLACA DE REDE WIRELESS OFF BOARD MINI PCI EXPRESS 300 MBPS 
OU SUPERIOR 

UND 86 180,51 

20 20 002.006.050 PLACA MAE ASUS PRIME H510M-E INTEL LGA 1200 MICROATX DDR4 
OU SUPERIOR 

UND 41 749,28 

21 21 009.000.053 PLUG RJ-45 CAT.5E PCT C 100 PCT 23 55,34 
22 22 002.006.128 PROCESSADOR CORE I5 10º GERAÇÃO OU SUPERIOR UND 41 1.739,01 

23 23 008.002.914 RACK DE PAREDE PRETO 19" 5U UND 44 395,19 

24 24 009.000.085 SSD 240GB SATA UND 59 211,82 

25 25 002.006.187 SWITCH TP LINK 24 PORTAS 10/100/1000 - Switch 24 Portas 
10/100/1000 Mbps 

UND 40 1.011,02 

26 26 002.014.949 SWITCH TP-LINK 16 PORTAS 10/100/1000 UND 5 1.030,28 

27 27 002.006.253 TECLADO USB ABNT2 UND 132 67,77 

28 28 009.000.098 TOMADA DE REDE RJ45 UND 108 24,06 
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29 29 009.000.099 UNIFIACCESS POINT WI-FI 6 LITE COM RÁDIOS DUAL-BAND 2X2 
MIMO E OFMDA 

UND 86 1.369,56 

30 30 002.009.714 WEBCAM, COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA : HD 720P, 2 
MICROFONES, REDUÇÃO DE RUÍDOS 

UND 55 288,97 

 
Para a determinação do preço máximo de referência foi considerado a média entre os valores obtidos em 
cotações, adotando-se a média de preços, considerando todos os orçamentos.  

O prazo de execução e vigência será de 12 (doze) meses.  

 
4. DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES RECEBIMENTO DO OBJETO 

E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

4.2. Os Materiais/Equipamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador 

de forma parcelada, por meio de Ordem de Compras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento.  

4.3. Do local de entrega: O objeto deverá ser entregue conforme OF, que estará descrito o local da entrega. 

4.4. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 

bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no rodapé 

da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e 

Decreto Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

4.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como fretes, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a 

perfeita entrega.  

4.6. O período de fornecimento do objeto licitado será por 12 (doze) meses. 

4.7. Será designado servidor público para atuar como fiscal deste contrato, conforme dispõe o art. 67, da Lei 

Federal 8.666/93, os Servidores Aparecido Gomes da Silva, matricula nº 19465, Sr Pablo Ricardo Nascimento 

matricula nº 17709, Sr Cristian Borges Miranda, matricula nº 6331 e Dilceu Braum, matricula nº 21382. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução na entrega dos produtos; 
• Entregar o objeto nas quantidades solicitadas, dentro do prazo e no local estabelecido, conforme solicitação na 
ORDEM DE FORNECIMENTO. 

• Devem estar incluídas no preço todas as despesas de fornecimento, como fretes, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 

• Emitir a NF de bens ou serviços, com os destaques no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte 
no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no 156/2023, e o ISSQN 
Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

• A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.  

• Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e Municipais, ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos 
e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como 
ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público.  

• Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

• Cientificar, imediatamente, os fiscais ou responsável do município de Amambaí/MS qualquer ocorrência 
anormal durante a execução contratual.  
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• Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo, 
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do município de Amambaí/MS.  

• Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art. 65, § 1º e § 2º, da Lei 
nº 8.666/93. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado. 

6.2. Providenciar o pagamento à contratada, a vista da nota fiscal/fatura, devidamente atestadas pelo setor 

competente, anexando o relatório da O.F., assinado pelo servidor designado para este fim, responsável pela 

fiscalização do contrato. 

6.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a 

ocorrer, em função da entrega/execução do objeto deste edital, visando a sua regularização, fixando prazo para 

as devidas correções. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, as entregas que eventualmente forem executados fora das especificações 

contidas no Edital e seus anexos. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS, em até 30 (trinta) dias após a data 
do recebimento das mercadorias, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria 
da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
7.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
7.4. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 

bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no 

rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 

1.234/2012 e Decreto Municipal no156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário 

Municipal. 

7.5. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicados em decorrência da irregular 
execução contratual. 
7.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido 
de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de 
juros de mora por mês ou fração. 
7.8. A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista; 
• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
• Certidão Negativa Estadual. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à Detentora as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  

 

8.1.1. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 

das obrigações e responsabilidades assumidas neste ajuste ou, ainda, no caso de outras ocorrências que 

possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

  8.1.2. multas: 

a) Em caso de atraso no cumprimento do prazo de entrega, estará a vencedora sujeita às seguintes 

penalidades: 

a.1) Atraso de até 10 dias, multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia. 

a.2) Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao dia. 

a.3) Atraso superior a 20 dias, multa de 01% (um por cento) ao dia. 

 

b) 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

c) 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos objetos, pelo não cumprimento de quaisquer condições de 

garantia do produto estabelecido na ata. 

d) 05% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado da ata, pela não manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, na hipótese de rescisão por inexecução parcial da ata. 

f) 30% (trinta por cento) sobre o valor da ata, nas hipóteses de recusa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 

obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo 

limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”. 

 

8.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal.  

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 
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ANEXO 02 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120366/2023 
 
1. Para habilitação no presente processo deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, anexando junto ao sistema 
a seguinte documentação: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

IV. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

V. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;  
 
1.1 Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); www.receita.fazenda.gov.br;  
b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativo (conforme dispõe Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1751, de 2 de outubro de 2014), visando a comprovação das regularidades relativas à 
Seguridade Social (INSS), com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional no site: www.fazenda.gov.br.  

c) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) www.caixa.gov.br  

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo que comprove a regularidade para com a Fazenda 

Estadual da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo que comprove a regularidade para com a Fazenda 

Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;  

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo, relativo à débitos Trabalhistas – CNDT, no endereço: 

www.tst.jus.br. 

 
1.2. Documento referente a Qualificação Técnica:  

a) Apresentar pelo menos um atestado de Capacidade Técnica, ou Certidão, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprove que a 
licitante forneceu ou fornece de maneira satisfatória, bens em características, quantidade e prazos 
compatíveis com o objeto.  

 

1.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 

do Anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos 

do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 

conforme modelo do Anexo 8; 

d) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/ serviço de qualidade, sob as penas da Lei, conforme 

Anexo 10.   

e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto 

Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

 

1.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 

 pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 30 (trinta) 

dias de sua emissão. 

 

1.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 

papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.7 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.8  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 

à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 

referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida 

para o recebimento das propostas.  

1.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.11.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA SRP Nº 005/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para a presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 005/2023 acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

Lote Item Descrição 
Unidad

e 
Quant. Valor Unit. 

Valor 

Total 

Marca/ 

Modelo 

xx xxx xxxxxxxxxxx UND xx R$ R$  

        

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: Devem estar incluídas no preço todas as despesas de fornecimento, como fretes, tributos e encargos trabalhistas 

e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em 
que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme 
previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora 
referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações 
do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos 
negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________ 
 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL 
E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 

boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 

dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 

CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº _____________________________, sediada (Endereço Completo). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de Amambai - MS, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ___________________________, sediada (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________, sediada (Endereço Completo). 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto 
no Edital de MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(localidade)_______, de ____________de______. 
 
 
____________________________________________ 
nome e número da identidade e do CPF do declarante 
(Representante Legal da empresa) 
 
 
 
_____________________________ 
(Profissional habilitado no CRC) 
 
 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante, e deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e habilitação, a qual deverá ser 
entregue ao Pregoeiro para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06, juntamente com a Certidão 
de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente às 
empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06. 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal 

de Amambai - MS, que a empresa...................................., tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/ serviço 

de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _____________ CNPJ/MF Nº _____________________ Sediada_____________ 

(Endereço Completo). 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023, instaurada pelo Município de Amambai/MS, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 12  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122082/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2.023 

 

O MUNICÍPIO DE AMAMBAI, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, 3244 - Centro, 

inscrita no CNPJ-MF sob n.º 03.568.433/0001-36, neste ato representado xxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº. xxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxxxx, neste 

ato denominado simplesmente “CONTRATANTE, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 005/2023, regido pela 10.520, de 2002, aos Decreto Municipal nº 

660/2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, e subsidiariamente 

à Lei nº 8.666, de 1993, após a homologação do resultado, RESOLVE registrar os preços do objeto estabelecido 

na Cláusula Primeira deste instrumento ofertados pelos DETENTORES/COMPROMITENTES 

FORNECEDORES: 

 

Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição Estadual n. 

........., com sede na ..........., neste ato representada pelo Sr(a) .................................... (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador(a) do RG n. ........ e do CPF/MF  n. ........, residente e domiciliado(a),na ............., na cidade de 

............................................................................. 

Empresa   ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição Estadual n. 

........., com sede na ..........., neste ato representada pelo Sr(a) .................................... (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador(a) do RG n. ........ e do CPF/MF  n. ........, residente e domiciliado(a),na ............., na cidade de 

............................................................................. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto registrar os preços para Fornecimento de insumos de informática para a 
manutenção dos computadores e rede de conexão de dados dos diversos setores da Prefeitura”, durante o 
período de 12 (doze) meses, conforme as especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, 
parte integrante do PREGÃO ELETRÔNICO, ofertados pela DETENTORA da presente Ata, conforme 
especificações e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2023, e nos respectivos termo de 
referência e proposta vencedora, conforme relação anexa a ata. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O presente instrumento tem o valor total de R$......... Esse valor foi obtido pela aplicação dos preços unitários 

oferecidos pela Detentora decorrentes do Pregão Eletrônico nos quantitativos ofertados.  

2.2. Os preços registrados são os constantes da adjudicação e homologação do Pregão Eletrônico feita pelo gestor 

da Secretaria de Gestão. 

2.3. Os preços mencionados em anexo englobam, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relacionados 

à integral execução do objeto desta Ata. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 
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3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 

adquirir os insumos objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por 

meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

DETENTORA, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

3.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a DETENTORA assume o compromisso de atender 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas. 

3.4. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho retirada pelo 

Fornecedor no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 

3.5. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará caracterizado 

o compromisso de entrega dos materiais. 

3.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS, em até 30 (trinta) dias após a data 
do recebimento das mercadorias, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria 
da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
4.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
4.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
4.4. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 

bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no 

rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 

1.234/2012 e Decreto Municipal no156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário 

Municipal. 

4.5. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicados em decorrência da irregular 
execução contratual. 
4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido 
de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de 
juros de mora por mês ou fração. 
4.8. A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista; 
• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
• Certidão Negativa Estadual. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE ENTREGA 

5.1. Os Materiais/Equipamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador 

de forma parcelada, por meio de Ordem de Compras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento.  

5.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada nos endereço descrito na Ordem de Fornecimento  

5.3. A entrega do objeto desta licitação deverá vir acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

5.4. Feita a contratação, não serão aceitas solicitações para troca de marca/produto. 

5.5. No caso da licitante contratada para o fornecimento de um determinado produto, não puder entregá-lo com 

a marca/tipo cotada, no prazo solicitado, deverá encaminhar ofício ao Gestor, justificando. Na hipótese da 

justificativa não ser aceita, a licitante contratada ficará sujeita às penas cabíveis estabelecidas pelas Leis Federais 

10.520/2002 e 8666/1993 e suas posteriores alterações. 

5.6. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes, deverão ser inclusos no preço da 

proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrados em separado quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

5.7. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições do 

Termo de Referência e contrato. 

5.8. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, e a assinatura do 

responsável pelo recebimento. 

5.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito. 

5.10. Caso a substituição e/ou complementação dos produtos não ocorrem no prazo determinado, estará a 

contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste ajuste. O Contratante 

não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e danos causados a bens rejeitados. 

  

6. CLAÚSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O Contratante designará um gestor e um fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados, consoante do disposto no art. 67, §1° da Lei n° 8.666/93. 

6.2. O acompanhamento e a fiscalização do instrumento contratual firmado com o Contratado serão feitos por 

servidor designado pelo Contratante, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal do contrato será responsável pela fiscalização da execução do contrato/Ata de Registro de Preços, 

atestando o recebimento dos materiais ou serviços contratados, e encaminhamento toda documentação 

pertinente à fiscalização ao Gestor de Contrato. 

6.4. O Gestor do Contrato, designado pelo CONTRATANTE, como Representante da administração para 

acompanhar e controlar sistematicamente a execução do contrato, cabendo-lhe assegurar o cumprimento do 

objetivo das atividades contratadas e ainda: 

6.4.1. Guarda do controle e organização dos documentos; 

6.4.2. Acompanhamento burocrático; 
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6.4.3. Controle de prazos; 

6.4.4. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; 

6.4.5. Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções que 

existentes; 

6.4.6. Promover e consolidar as avaliações da execução dos serviços contratados, em conjunto com o fiscal do 

contrato; 

6.4.7. Receber e conferir as faturas de fornecimento de materiais. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. A fiscalização sobre a execução do contrato da presente licitação será exercida pelo Município de Amambai 

- MS, por intermédio dos Servidores Aparecido Gomes da Silva, matricula nº 19465, Sr Pablo Ricardo Nascimento 

matricula nº 17709, Sr Cristian Borges Miranda, matricula nº 6331 e Dilceu Braum, matricula nº 21382. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado. 

7.2. Providenciar o pagamento à contratada, a vista da nota fiscal/fatura, devidamente atestadas pelo 
setor competente, anexando a O.Fs, assinado pelo servidor designado para este fim, responsável pela 
fiscalização do contrato. 

7.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a 

ocorrer, em função da entrega/execução do objeto deste edital, visando a sua regularização, fixando prazo para 

as devidas correções. 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, as entregas que eventualmente forem executados fora das especificações 

contidas no Edital e seus anexos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

8.1. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento, de acordo com as especificações constantes da 

proposta e do edital de licitação e seus anexos, mantendo durante toda a vigência do contrato, compatibilidade 

com as obrigações assumidas 

8.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

8.3. Apresentar a Prefeitura de Amambai, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações. 

8.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria Competente. 

8.5. Dar ciência a Secretaria Competente, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que venha 

a verificar na execução da entrega, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

8.6.  É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e 

outros inerentes ao cumprimento do objeto deste edital, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade 

civil ou criminal. 

8.7. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
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8.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na Ata de Registro de Preços; 

8.10. Emitir a NF de bens ou serviços, com os destaques no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte 
no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no156/2023, e o ISSQN 
Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à Detentora as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

9.1.1. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste ajuste ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave; 

  9.1.2. multas: 

a) Em caso de atraso no cumprimento do prazo de entrega, estará a vencedora sujeita às seguintes 

penalidades: 

a.1) Atraso de até 10 dias, multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia. 

a.2) Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao dia. 

a.3) Atraso superior a 20 dias, multa de 01% (um por cento) ao dia. 

 

b) 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

c) 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos objetos, pelo não cumprimento de quaisquer condições de 

garantia do produto estabelecido na ata. 

d) 05% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado da ata, pela não manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, na hipótese de rescisão por inexecução parcial da ata. 

f) 30% (trinta por cento) sobre o valor da ata, nas hipóteses de recusa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 

obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo 

limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”. 

 

9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal.  

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

10.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados. 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado a CONTRATANTE convocará a DETENTORA visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

10.4. Frustrada a negociação, a DETENTORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a DETENTORA não puder cumprir 

o compromisso, a Contratante poderá: 

10.5.1. Liberar a DETENTORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

10.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

a) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, 

a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

11.1. Os Materiais/Equipamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador de 

forma parcelada, por meio de Ordem de Compras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento.  

11.2. Do local de entrega: O objeto deverá ser entregue conforme OF, que estará descrito o local da entrega. 

11.3. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, bem 

como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no rodapé da 

NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto 

Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 
  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

12.1. É vedado o acréscimo nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

13.1. A Detentora terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido 

pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) Tiver presentes razões de interesse público. 

13.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. 

13.2. A Detentora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado. 

13.3. A presente Ata também poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.4. A DETENTORA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no D.O.M. (Diário Oficial do Município), 

com disponibilização também no sítio da Prefeitura Municipal – http://www.amambai.ms.gov.br – e demais 

meios da imprensa oficial se necessário. 
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

15.1. As despesas decorrentes da aplicação da presente Ata onerarão verbas a serem definidas quando da emissão 

de cada empenho. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. A Detentora não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou 

parcialmente, o objeto da presente Ata, a qualquer pessoa física ou pessoa jurídica, sem a prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de Amambai. 

16.2. Nenhuma cláusula de subcontratação poderá estabelecer qualquer vínculo entre esta municipalidade e a 

subcontratada, sendo este vínculo mantido somente entre a Prefeitura e a Detentora. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente Ata é regida pelas 10.520, de 2002, aos Decretos Municipais Decreto Municipal n.º 660/2021 e nº 

367/2013, à Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, com suas posteriores alterações, pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

17.2. Fica eleito o foro da comarca de Amambai MS, com exclusão de qualquer outro, para solucionar 

quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
 

xxxx, xx de xxxxx de 2023. 
 

CONTRATANTE        Empresas Detentoras: 

 

ANEXO 12 - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO MINUTA DE CONTRATO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA SRP Nº 005/2023.  

http://www.amambai.ms.gov.br/
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Pelo presente instrumento contratual, o MUNICÍPIO DE AMAMBAI, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à 

Rua Sete de Setembro, 3244 - Centro, inscrita no CNPJ-MF sob n.º 03.568.433/0001-36, neste ato representado 

xxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº. 

xxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxxxx, que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e de outro 

a empresa _____________, doravante denominada CONTRATADA, este ato representada por ________________, 

brasileiro, ________, comerciante,  portador do RG nº  _________ SSP/___ e do CPF n.º __________, residente e 

domiciliado em ____________- MS, à Rua: _______________, ____, denominada CONTRATADA, para celebrar o 

presente instrumento, resultado do PREGAO ELETRÔNICO Nº 005/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, que será 

regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas aplicáveis, nos termos referentes ao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120366/2023, bem como pelos termos da proposta da CONTRATADA, e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1 “Registro de Preço para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos de 

informática para a manutenção dos computadores e rede de conexão de dados dos diversos setores da 

Prefeitura”, durante o período de 12 (doze) meses, tudo em conformidade com as especificações descritas no 

Termo de Referência - Anexo I do Edital, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente 

de transcrição; 

 

PARAGRAFO ÚNICO: 

 

Lote Item Descrição 
Unida

de 
Quant. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

Marca/ 

Modelo 

xx xxx xxxxxxxxxxx UND xx R$ R$  

        

 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR CONTRATUAL  

Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ , 

(xxxxxxxxx), referente aos itens constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA, § ÚNICO deste Contrato, pelo Menor 

Preço apresentado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS, em até 30 (trinta) dias após a data do 
recebimento das mercadorias, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura diretamente na tesouraria da 
Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão 
de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação.  
A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, bem 

como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no rodapé da 
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NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto 

Municipal no156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades 
para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicados em decorrência da irregular execução contratual. 
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 
encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, 
o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de 
mora por mês ou fração. 
A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista; 
• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
• Certidão Negativa Estadual. 
 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSO FINANCEIRO 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 

 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA QUINTA: CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O contrato poderá ser reajustado para restabelecer o que foi pactuado inicialmente para o fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial, na hipótese de sobreviver fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis impeditivos do fornecimento dos produtos 
adquiridos. 
 

CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

6.2 Os Materiais/Equipamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador de 

forma parcelada, por meio de Ordem de Compras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento.  

6.3 Do local de entrega: O objeto deverá ser entregue conforme OF, que estará descrito o local da entrega. 

6.4 A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 

bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no rodapé 

da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e 

Decreto Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

6.5 Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como fretes, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a 

perfeita entrega.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado. 
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7.2. Providenciar o pagamento à contratada, a vista da nota fiscal/fatura, devidamente atestadas pelo setor 

competente, anexando o relatório dos serviços executados, assinado pelo servidor designado para este fim, 

responsável pela fiscalização dos serviços 

7.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a 

ocorrer, em função da entrega/execução do objeto deste edital, visando a sua regularização, fixando prazo para 

as devidas correções. 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que eventualmente forem executados fora das 

especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução na entrega dos produtos; 
• Entregar o objeto nas quantidades solicitadas, dentro do prazo e no local estabelecido, conforme solicitação na 
ORDEM DE FORNECIMENTO. 

• Devem estar incluídas no preço todas as despesas de fornecimento, como fretes, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 

• Emitir a NF de bens ou serviços, com os destaques no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte 
no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no 156/2023, e o ISSQN 
Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

• A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.  

• Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e Municipais, ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos 
e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como 
ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público.  

• Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

• Cientificar, imediatamente, os fiscais ou responsável do município de Amambaí/MS qualquer ocorrência 
anormal durante a execução contratual.  

• Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo, 
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do município de Amambaí/MS.  

• Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art. 65, § 1º e § 2º, da Lei 
nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL  

9.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à Detentora as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

9.1.1. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 

das obrigações e responsabilidades assumidas neste ajuste ou, ainda, no caso de outras ocorrências que 

possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

  9.1.2. multas: 

a) Em caso de atraso no cumprimento do prazo de entrega, estará a vencedora sujeita às seguintes 

penalidades: 

a.1) Atraso de até 10 dias, multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia. 
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a.2) Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao dia. 

a.3) Atraso superior a 20 dias, multa de 01% (um por cento) ao dia. 

 

b) 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

c) 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos objetos, pelo não cumprimento de quaisquer condições de 

garantia do produto estabelecido na ata. 

d) 05% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado da ata, pela não manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, na hipótese de rescisão por inexecução parcial da ata. 

f) 30% (trinta por cento) sobre o valor da ata, nas hipóteses de recusa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 

obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo 

limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”. 

 

9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal.  

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da 

Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização sobre a execução do contrato da presente licitação será exercida pelo Município de Amambai - MS, 

por intermédio dos Servidores Aparecido Gomes da Silva, matricula nº 19465, Sr Pablo Ricardo Nascimento 

matricula nº 17709, Sr Cristian Borges Miranda, matricula nº 6331 e Dilceu Braum, matricula nº 21382. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os 

princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 

3.555/2000.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de (12) meses a contar da data da sua assinatura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS DADOS DO CONTRATO 

Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Nº 005/2023.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou autoridade competente, observados os 

preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DECISÕES 

As informações e intimações das decisões e atos administrativos decorrente da contratação serão realizadas 

através de publicação no Diário Oficial do Município, site ou outro meio de comunicação;  

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “Prática Corrupta” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato;  

c) “Prática Colusiva” e esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

e) “Prática Obstrutiva” (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo.  
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Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 

execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 

administrativas, criminais e cíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Amambaí-MS, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes. 

 

.....................,......de ........ de 2023. 

 

Contratante   Contratado 

                                                                                                                                                                                

Testemunhas:     

 


